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Olinda, Patriménio Cultural da Humanidade

PROJETO DE LEI N° 5/1/2025

Fica instituida a Semana Municipal
de Conscientizagcdo sobre a
Violéncia  Obstétrica, a ser
realizada anualmente na semana
gue compreender o dia 28 de maio,
passando a integrar o calendario
oficial de eventos do municipio de
Olinda.

Art. 1° Fica instituida a Semana Municipal de Conscientizagao sobre a Violéncia
Obsteétrica, a ser realizada anualmente na semana que compreender o dia 28 de

maio, passando a integrar o calendario oficial de eventos do municipio de Olinda.

Paragrafo Unico — A Semana Municipal de Conscientizagdo sobre a Violéncia
Obstétrica deverd incentivar a promogdo de agdes permanentes de

conscientizacao, prevencdo e combate a violéncia obstétrica.

Art. 2° Durante a Semana Municipal de Conscientizagdo sobre a Violéncia
Obstétrica serdo promovidas as seguintes agoes: ‘
I- Campanhas educativas em unidades de saude, escolas, 6rgaos publicos e
espacos comunitarios;
\€ lI- Palestras, rodas de conversa, seminarios e oficinas sobre parto humanizado,
N direitos das gestantes e praticas de enfrentamento a violéncia obstétrica;
il- Divulgacao de materiais informativos nas midias oficiais e em parcerias com
entidades da sociedade civil;
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IV- Capacitagdo de profissionais de saude sobre boas praticas obstétricas e

atendimento humanizado.

Art. 3° Para os efeitos desta Lei, considera-se violéncia obstétrica qualquer agéo,
omissao ou conduta que:
|- Cause constrangimento, humilhagéo, desrespeito ou sofrimento fisico e/ou
psicolégico a mulher;
Il- Desconsidere as suas necessidades, escolhas ou protagonismo no processo
de gestacéo, parto, nascimento e puerpério;
lll- Imponha procedimentos sem consentimento livre e esclarecido, quando nao
caracterizada situacdo de emergéncia que justifique a conduta;
IV-Utilize linguagem, atitudes ou pratica que inferiorizem, culpabilizem ou
desqualifiqguem a mulher.
V- Recuse acompanhante durante o trabalho de parto, parto e pds-parto,

contrariando a legislagéo vigente.

Art. 4° As despesas decorrentes da execugdo desta Lei correrdo por conta das
dotacdes orgamentarias proprias, suplementadas se necessario.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéao.

Olinda, 14 de julho de 2025.
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Justificativa

Submetemos a elevada apreciagdo desta Casa Legislativa o presente Projeto de
Lei, que visa instituir a Semana de Conscientizagdo Sobre Violéncia Obstétrica, a
ser realizada anualmente na semana do dia 28 de maio.
A proposta parte da necessidade de reconhecer e enfrentar a realidade da
violéncia obstétrica, que é uma forma de violéncia institucional e de género
ainda pouco visibilizada, mas amplamente vivenciada por mulheres em todo o pais,
especialmente em contextos de vulnerabilidade social. Trata-se de praticas
abusivas, desrespeitosas ou negligentes ocorridas durante o pré-natal, parto, pés-
parto ou abortamento, que ferem nao apenas a dignidade da mulher, mas também
0s principios éticos e legais que regem a assisténcia em saude.
A Organizagao Mundial da Saude (OMS), o Ministério da Saude e diversos
organismos de defesa dos direitos humanos tém reforgado a importancia do parto
humanizado e do atendimento respeitoso como politica publica. No entanto, a
auséncia de informagado, formagdo adequada dos profissionais e fiscalizagao
efetiva ainda permite a perpetuacdo de praticas obstétricas violentas, com
consequéncias fisicas e psicoldgicas duradouras para as mulheres e seus bebés.
Nesse contexto, o presente projeto propde:

e Incentivar a promocdo de ac¢bdes permanentes de conscientizagao,

prevengao e combate a violéncia obstétrica
e A implementagdo de campanhas educativas e informativas em unidades de
saude, escolas, 6rgaos publicos e espagos comunitarios;
* A promogao de rodas de didlogo, seminarios e capacitagbes voltadas para a

comunidade e profissionais de saude;

Jx«ﬂ- A parceria com instituicdes pulblicas e privadas, universidades, conselhos
>

profissionais e organizagdes da sociedade civil, para ampliagdo do alcance
das acoes.
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Ao incluir a Semana Municipal de Conscientizagdo Sobre Violéncia Obstétrica no
calendario oficial, o municipio reforca seu compromisso com os direitos
reprodutivos das mulheres, com a promogédo da salde humanizada e com a
equidade de género, estimulando o debate publico e a construgdo de politicas
inclusivas e respeitosas.

Diante do exposto, contamos com o apoio € aprovagado de nossos nobres pares
para que esta iniciativa seja acolhida e implementada com o propésito de proteger
os direitos das mulheres olindenses e garantir um cuidado obstétrico digno, ético e

humanizado.

Olinda, 14 de julho de 2025.
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